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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

Objeto: Aquisição de 10 (dez) unidades de luminárias do tipo painel LED Slim para manutenção na 

rede elétrica no Anfiteatro da Fundepi. As luminárias devem possuir as seguintes características: 

painel LED Slim em alumínio (plafon), de embutir, painel quadrado, potência mínima de 40W, 100-

240 V (bivolt), temperatura de cor de 4000K (branco neutro), frequência de 50-60Hz, dimensões: 

620x620x28mm, cor branca, com reator. 

Número da sequência no PCA: 14 

Vinculação ou dependência com outro DFD (informar sequência no PCA): Não há. 

 

Unidade requisitante: Diretoria 

Responsável pela demanda:  Diego L. P. Andreasi 

Justificativa: A Fundação Inova Prudente (FUNDEPI) é um Centro de Inovação Tecnológica regional. 

Presta diversos serviços à comunidade e oferece estrutura às empresas consolidadas e 

empreendedores em potencial, possibilitando o crescimento e desenvolvimento regional. Devido ao 

desgaste natural pelo uso, recentemente, algumas luminárias do Anfiteatro da Fundepi se 

encontram queimadas e o estoque deste item no almoxarifado foi todo utilizado. Justifica-se, 

portanto, esta aquisição, para que seja feita a substituição imediata destas unidades, e das 

luminárias que no futuro chegarem ao fim de sua vida útil ou que vierem apresentar problemas de 

funcionamento. Desta forma, a utilização deste espaço bem como as atividades e eventos que 

ocorrem na Fundepi não serão prejudicados.  

Estimativa preliminar do valor da contratação: R$ 3.031,60. 

Data pretendida para a conclusão da contratação: 30/09/2024. 

Previsão de prazo de execução, após celebração do contrato: imediato. 

Prazo para pagamento: A parte contratada será remunerada em cota única. 

Opção legal: Dispensa de licitação (Art. 75, II, Lei 14.133/2021) 

Grau de prioridade da contratação: Alta.  

Gestor do contrato: DIEGO L. P. ANDREASI, CPF: 364.666.828-89 

Fiscal do contrato: ZENILDA N. DO P. THIMÓTEO, CPF: 110.756.418-29 

 

Presidente Prudente, 27 de agosto de 2024. 

DIEGO ANDREASI 
Diretor-Presidente da Fundepi 
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